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Lei N° 332/2022                Colônia do Gurgueia, 24 de fevereiro de 2.022. 
 
 

Dispõe sobre o novo valor do Salário-Mínimo 

Nacional a ser aplicado aos servidores públicos 

municipais de Colônia do Gurgueia – Piauí. 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
  

Art. 1º Fica estabelecido o novo valor do Salário-Mínimo Nacional a ser pago aos servidores 
públicos municipais de Colônia do Gurgueia – Estado do Piauí, no exercício de 2022, será de 
R$ 1.212,00, (um mil e duzentos e doze reais) com vigência a partir de 01 de janeiro de 2022. 
  
Art. 2°. Fica expressamente vedada a aplicação dos índices de reajuste de que trata esta Lei 
aos servidores inativos e aos pensionistas que possuem o direito de revisão na forma da 
Paridade. 
  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a partir de 1° de janeiro de 2022.  
  
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
 

_________________________ 
Silzo Bezerra da Silva 

Prefeito Municipal 

 
 
 

Isabel Cristina Clementino Bezerra 
Sec. Mun. de Adm. e Finanças 
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TERMO DE SANÇÃO 

 
O PREFEITO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA – PI, no uso das atribuições que 

conforme previsão na Lei Orgânica do Município, Resolve Sancionar a Lei Municipal de N° 
332/2022, que dispõe sobre o novo valor do Salário-Mínimo Nacional a ser aplicado aos 

servidores públicos municipais de Colônia do Gurgueia – Piauí. Aprovada em primeiro e 
segundo turno de votação pela Câmara Municipal na sessão extraordinária realizada em 23 de 
fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Silzo Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 
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